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Deciaração. — Torma-se público que o Secretário de Extado da Admi-

nistiação Local edoOrdsdamentodo Território. por dexpucho de 18-5-92, Nómem quimera Área dador
no abrigo da delegação de compeiências conférida pelo Desp. 224/91, mmogo metros quadrados)
publicado no DR, 2.o, de 28-1-92, ruificou a deliberação da Assembleia

Municipal de Vila Fraca de Xira de 7-10-88, que aprovou o Plano de é é 419,56

Pormenor da Quinta da Azinheira, ém Alverca do Ribatejo, naquele conce- 7 7 305,625

lho, cujos regulamento e planta se publicam em anexo. R 8 318

Mais se torna público que extu Direcção-Geral procedeu ao registo do y y ais

referido piano de pormenor, com o n.o 03,11.15.02402-92, em 2:7-92, 10 10 3145

4 a

21-7-92, — Pelo Director-Geral, o Subdirector-Gerul, Munuel Antunes 8 nú us
Pinta da Cruz, 13 13 315

14 14 Ms

inha is t5 asPiano de Reconversão da Quinta da Aalohara em 16 16 266

7 n 266

18 Hm 266

A construção das moradias a levar a efeito nos lotes que constituem a 19 19 265
Quinta da Azinheira deverá obedecer, concomitantemente, Às seguintes” 2 20 266
regras: . 2! Novo 246

4 —Índices: 2 21 266

t.1 — Percentagem de ocupação do loteS 0.40. a 22 351,80
1.2 — Índive de construção no lote $ 0,60, 24 23 aa1,20
2 — Númeromuximode pisos: 2 za 27150
2.1 — As moradias localizados na Run da Cumeira, e no idonorte da 26 25 27150

rua Co, terão um piso para a frente de rua, e doix ou trêx pisos para tardoz, 2 26 27150
consoante o aproveitamento do declive existente no local do lots. a 2 27750

Neta, — Exceptuam-so a estu regra ax construções dos lules de gavelo 29 2 354,06
(37-38), os quais terão um máximo de dois pisos. ao 2, “s
2.2— Todas as moradius a construir nos lotes não mencionados no a ao 280

n.o 2.1, terão um muiximo de dois pisos. n “ 20
2.3 — As moradias guminadas pelas paragens, conforme peçu dese 33 32 280

nhada no 4 (planta de apresentação), não podem, no plano vertical da drea 34 33 280
destinada à gamgom, ter maix do que um piso ncimu da rua. as Ed 280

3 — Afastumentos —os afastamentos às extremas des lotes deverão 36 35 280
ser os neguinies: x % 336.60

3,1 — Afastamento àfrentedo lote=3 m. 38 3 JamHTS
3.2 — Afastamento so limite Iuteral oposto à geminação 2 3 m. a ag 280
3.3 — Afastamentono limite tardoz do lote 2 6 m. ao Novo 20
Nota, — Dada 8 sua configuração ou siuação no loteamento, consil- & Ja pm

tuem excepçãoaestaregra oxlotes no"5,6, 23, 24, 37, 38, 61,75,77c78, 43 4 380

os quaixdeverãoter a impluntação proposta napeçadesenhada n.o4 (plantade apresentação). ' “4 E) 280

4— Coberturas—. as coberturas deverão ter uma inclinação máxima 8 a o
de 40%, sendo adminsível a existência de pequenas águas n 48.o apenas na 4 as 304,50

extenião necessáriaÀcolocação depaindis solurex, 48 . N 3 o
5 — Murosdaveilação — osmurosde vedação doslotes deverão ter as 9 avo Ss

seguintes alturas: 4 318,50
5,4 — Frentedo lote $ 1,20 m, y g ias
5.2— Limites lateruix do lote 5 1,50 m. s so 297
5.3 — Limite tardoz do lote S 1,50 m, excepto quando constilua muro pra 3 22

de suporte e o declive do terreso obrigue 4uma alturamaior. s 2 21615
6 — Cotasdesoleira —axcotaxdexolcira nãodevem exceder em maix ss 33 311.50

de 0,90 a cota darasante doarruamento na perpendicular àestradoprinci- se s4 204,50

pal. s7 ss 297,50
E

Divisão de Gestão Urbanística. — O Arquitecto, Luix Cristiuno de 5 3 ro
Oliveira. — A Chefe de Divisão, Maria do Roxdrin Ferrão, engenheira co ss 37340

civil, 6 so 289
6214) “eo 248,625

Distribuição de lotes 63tu) “0 308,25

64 a 296.875
Námeru Número Áreadu lote 6s s2 azasas
dote do lote antigo tmetros quatmdos) 56 3 343

— E Nm Musas
1 s asas os +] 324

tda 6 6 2”

2 Il 324,10 ” 07+68 stlgs
; 5 o q n “ 341,25

4 mn 7% 3,
5 4 331,10 3 4 aaoo
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Námero Némero Área do inte Nósero Número Área do lote
dolne dolote aiigo (emetriss quadendos) dahds dohutesilo (metros quadrados)

u n 25430 mn 7 315,25
7 3 HUMOR 78 16 29
7% 7” 225 Goo 3 tg dee 6 cad vindosmmles AMA,

4 a!

Deciaração. — Toma-se pública queo Secretário de Estmtoda Hubi- Mais se toma público que edu Dirceção-Gerul procedeu vo régio do

taçãoé Usbaniarmo,por despacho do 22-8-X3, aprovou 0 Planode Prrmenor referido plano de pormenor, com o 4o 63, 11.09,01/03-92, em 8-7-92.

do Local da Cegonha, no Municípioda Lourinhã, cujo quadro regulamentar

o plinta de síntese se publicum em úncxo. . 21-7-92. — O Director-Geral, Vitur Mantel Carvalho Melr,

m
a


